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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNçÃO
GABINETE DO PREFEITO

Assunção - PB, 16 de Junho de 2025.

PORTARIA NO IN OOO13/2025

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSUNçAO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
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ADJUDICAR o objeto da Inexigibilidade de licltação no IN00013/2025, que objetiva: Contratação

de serviços de consultorià e assessoria técnica tributária para recuperação de crédito previdenciário não

prescrito nas contribuições previdenciárias patronais de Regime Geral de Previdência referente a

parcelas indenizatórias indevidamente suportadas pelo contratante para o período dos Úitimos 60

meses; recuperação administrativa de valores pagos a maior no Seguro de Acidente_de Trabalho (SAT),

majorados por Riscos Ambientais do Trabalho (RAT) e Fator Acidentário de Prevenção (FAT); com base

nos elementos constantes do processo correspondente, a:

. MONTALVAO & SOUZA LIMA SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA..

45.878.968/0001-s3
Item(s): 1.

Valor: R$ 2,40

Publique-se e cumpra-se.

NER FELIPE OLIVEiRA VILAR
ito
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNçAO
GABINETE DO PREFEITO

Assunção - PB, 16 de Junho de2025.

PORTARIA NO IN OOO13/2025.01

o pREFEffO DO MUNICÍpIO DE ASSUNSO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE:

contratação de:

. MONTALVAO & SOUZA LIMA SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA..

4s.878.968/0001-s3
Item(s): 1.

Valor: R$ 2,40

Publique-se e cumpra-se.

E OLIVEIRA VILAR

Prefeito

RATIFICAR o procedimento de Inexigibilidade de Licitação .no IN00013/2025, que objetiva:

Contratação de serviços ou .ontút*iu 
-e -aslessoria 

técnica tributária para recuperação de crédito

previdenciário não prescrito 
"àt 

.".iriúriço.ipiàviaenciárias patronais de Regime Geral de Previdência

referente a parcelas indenizatórias indevidamente suportadas pelo contratante para o período dos

últimos 60 meses; recuperuêã .ãrinirirutiva de valores pagos a maior no seguro de Acidente de

Trabatho (SAT), majoradot pâinÊiài Àmbientais ao rranaindlnnl e Fator Acidentário de Prevenção

trÃil; coil Uááe nós efur.r,tot ioúantes da exposição de motivos correspondente, a qual sugere a
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